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PROJETO DE LEI N°.       /2024  
 
 
 

Dá nome a “ALAMEDA DONA TEREZA”, localizada entre 

as ruas Santa Maria e Adwalter Ribeiro Soares, 

localizada neste Município. 

 
A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA:  
 
Artigo 1º - Fica denominada "ALAMEDA DONA TEREZA”, localizada entre as ruas 

Santa Maria e Adwalter Ribeiro Soares, localizada neste Município. 
  
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 
 
 
 
Sala das Sessões, 
Em, 24 de outubro de 2024. 
 
 

Miguel Angelo Guinzani Chieppe 
VEREADOR 
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Justificativa 
 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo prestar uma singela homenagem aos familiares da 

Senhora Tereza Garrozi Balestrassi. 

 

A senhora Tereza, conhecida como Dona Tereza é mãe do então prefeito do nosso Município, 

senhor Guerino Balestrassi. 

 

Dona Tereza, foi uma pessoa de extrema importância em nosso município, moradora desta 

comarca, religiosa e exemplar, moradora antiga do bairro Maira das Graças, criou toda sua 

família nos preceitos religiosos e tendo como principal preceito a honestidade e respeito ao 

próximo. 

 

Nada mais justo que essa singela homenagem. 

 

Assim requer que este Projeto de Lei possa ser aprovado. 

 

Sala das Sessões, 
Em, 24 de outubro de 2024. 
 
 
 

Miguel Angelo Guinzani Chieppe 
VEREADOR 
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